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PORTAL DO CONHECIMENTO 

 

Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense 

 

Importante fonte de consulta sobre as datas em que os prazos processuais foram suspensos em razão de feriados ou 

por não ter havido expediente forense. Contempla todas as Comarcas e todos os fóruns do Poder Judiciário do Estado 

do Rio de Janeiro.  

Visualize e localize os atos (publicados) referentes ao mês de maio de 2019. 

 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 131, DE 30/05/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 128, DE 24/05/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 130, DE 30/05/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 127, DE 20/05/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 126, DE 20/05/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 125, DE 20/05/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 124, DE 17/05/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 123, DE 17/05/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 122, DE 17/05/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 120, DE 17/05/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 119, DE 17/05/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 118, DE 17/05/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 117, DE 17/05/2019 

 ATO EXECUTIVO TJ Nº 113, DE 15/05/2019 
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 ATO EXECUTIVO TJ Nº 109, DE 03/05/2019 
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 ATO EXECUTIVO TJ Nº 104, DE 30/04/2019 
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Navegue na página Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense  

Cumpre ressaltar, todo conteúdo disponível na página é meramente informativo, não substitui em hipótese alguma, a 

publicação do Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro - DJERJ.  

Encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br  

Sua opinião é fundamental para a melhoria de nossos serviços.  

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 Informativo STF nº 941 e nº 942   

Suspensa ação penal contra ex-assessor jurídico denunciado por emitir parecer em licitação 

supostamente fraudulenta 

De acordo com o ministro Gilmar Mendes, a denúncia insere o advogado no suposto esquema criminoso apenas por 

emitir parecer na condição de assessor jurídico, sem qualquer elemento subjetivo que o vincule aos fatos narrados 

como crime. 

O ministro Gilmar Mendes deferiu liminar no Habeas Corpus (HC) 171576 e suspendeu o trâmite de ação penal em 

curso na 5ª Vara Federal de Caxias do Sul (RS) na parte relativa a um ex-assessor jurídico do Município de Canela 

(RS), denunciado por ter emitido parecer em processo licitatório supostamente fraudulento e ter assinado um dos 

contratos formalizados. Segundo o relator, “em Direito Penal não se pode aceitar a responsabilização objetiva, sem 

comprovação de dolo ou culpa”. 

Em julho de 2010, ventos fortes e chuvas torrenciais causaram devastação em Canela, o que levou o então prefeito, 

Constantino Orsolin, a decretar situação de emergência. O Ministério da Integração Nacional repassou ao município 

R$ 7 milhões para a reconstrução de parte da cidade. Valendo-se da dispensa de licitação, os gestores municipais 

contrataram a empresa Monterry Montagem de Stands Ltda. para recuperar estradas e ponte e reformar e construir 

casas. Durante a execução dos contratos, surgiram denúncias relativas a falta de capacidade técnica da empresa, 
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antecipação indevida de receitas, fraudes na execução dos serviços, desvio de recursos e prorrogações irregulares, o 

que levou a Câmara Municipal de Canela a instaurar uma CPI. 

Na denúncia, o Ministério Público Federal (MPF) alega que a empresa contratada não atuava na área de construção 

civil e não detinha qualquer experiência na realização de obras de engenharia. Com relação à conduta imputada ao 

ex-assessor jurídico, o MPF afirma que ele deveria ter fiscalizado a regularidade da dispensa de licitação e também 

do contrato, mas acabou por avalizar a escolha e assinar um dos contratos supostamente fraudulentos. Por isso, teria 

atuado com dolo, ao entender como emergencial um contrato pactuado quase cinco meses após o desastre e cujo 

prazo para execução se alargava por mais cinco meses. 

No HC ao Supremo, o advogado argumentou que seu parecer jurídico foi meramente opinativo, sem caráter vinculante. 

Pediu a concessão de liminar para suspender a ação penal a que responde e, no mérito, seu trancamento por falta de 

justa causa para o prosseguimento do processo. Informou que a denúncia do MPF narra que o então secretário 

municipal de Obras foi quem emitiu os pareceres com afirmações inverídicas acerca da qualificação da empresa 

escolhida e da urgência da contratação. “Se as informações passadas não eram verídicas, não cabia ao Jurídico a 

constatação de veracidade”, alegou. 

Decisão 

De acordo com o ministro Gilmar Mendes, o MPF pretendeu exigir do então assessor jurídico conhecimento técnico 

de todas as áreas, e não apenas de temas relacionados ao Direito, o que caracteriza constrangimento ilegal. “No 

processo licitatório, não compete ao assessor jurídico averiguar se está presente a causa de emergencialidade, mas 

apenas se há, nos autos, decreto que a reconheça”, explicou. “Sua função é zelar pela lisura sob o aspecto formal do 

processo, de maneira a atuar como verdadeiro fiscal de formalidades”. 

Em sua decisão, o relator afirmou que, no processo licitatório, o assessor jurídico está restrito a atestar a presença do 

decreto, e sua assinatura na minuta do contrato servirá de atestado de cumprimento de requisitos formais, e não 

materiais. No caso, no entanto, o Ministério Público exige que ele investigue a presença da situação de emergência. 

O ministro observou também que não há nenhuma menção na denúncia de que o ex-assessor jurídico tenha se 

beneficiado de suposto esquema criminoso, tampouco que teria emitido o parecer, a fim de, intencionalmente, causar 

danos ao erário. Lembrou, ainda, que a atuação do advogado é resguardada no artigo 133 da Constituição Federal. 

“Eventual responsabilização penal apenas se justifica em caso de indicação de circunstâncias concretas que o 

vinculem, subjetivamente, ao propósito delitivo”, concluiu 

 

 

 

Recebida denúncia contra conselheiro do Amapá por suspeita de lavagem de dinheiro 

 

A Corte Especial recebeu denúncia contra o conselheiro do Tribunal de Contas do Amapá (TCE/AP) José Júlio de 

Miranda Coelho pela suposta prática do crime de lavagem de dinheiro. Segundo o Ministério Público Federal (MPF), o 

conselheiro teria, de forma reiterada, dissimulado a origem de bens provenientes da prática de peculato e da ordenação 

ilegal de recursos do TCE/AP. 

 

Os fatos foram apurados pela Operação Mãos Limpas, conduzida pela Polícia Federal. O conselheiro foi presidente 

do TCE/AP nos biênios 2005-2006, 2007-2008 e 2009-2010. 
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Por unanimidade, a corte também determinou o afastamento do cargo de conselheiro, com base na aplicação analógica 

do artigo 29 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, que prevê a possibilidade de adoção dessa medida conforme 

a natureza ou a gravidade do fato investigado. Segundo a jurisprudência do STJ, os conselheiros são equiparados aos 

magistrados, em razão do princípio da simetria. José Júlio Coelho, contudo, já estava afastado de suas funções por 

determinação da própria Corte Especial na APn 819. 

 

De acordo com a denúncia do MPF, entre 2001 e 2010, José Júlio Coelho teria elaborado um plano para desviar mais 

de R$ 100 milhões em recursos do TCE/AP. Com as verbas, ele teria comprado diversos bens em várias cidades, 

colocando-os em nome de “laranjas”. Entre o patrimônio questionado pelo MPF, estão apartamentos, veículos, uma 

fazenda e um jet-ski.    

 

Denúncia anônima 

 

Na resposta à acusação, a defesa do conselheiro alegou que a Operação Mãos Limpas teria sido deflagrada para 

apurar diversas ilegalidades cometidas em órgãos do governo do Amapá, mas só avançou ao TCE/AP após denúncia 

anônima, que inclusive teria sido a única justificativa para o deferimento de medidas cautelares como a quebra dos 

sigilos fiscal e bancário do acusado. 

 

Ainda de acordo com a defesa, também não haveria prova de que os bens tenham sido adquiridos com valores 

desviados do TCE/AP ou de que sejam efetivamente de sua propriedade, especialmente o patrimônio atribuído à sua 

mulher, com quem é casado em regime de comunhão universal de bens. 

 

Conjunto de indícios 

 

A relatora da ação penal, ministra Nancy Andrighi afirmou que o direcionamento das investigações para supostos atos 

ilícitos na gestão do TCE/AP decorreu da linha causal dos fatos até então em apuração nas demais esferas de governo 

no Amapá. De acordo com as investigações, um dos investigados teria formalizado acordo para a recíproca aprovação 

das contas da Assembleia Legislativa e do Tribunal de Contas do estado, o que resultou em uma guinada na operação. 

 

Com base nessas informações, disse a ministra, as autoridades responsáveis pela investigação empreenderam 

diligências complementares para a verificação de condutas praticadas no âmbito do TCE/AP. Além disso, o Conselho 

de Controle de Atividades Financeiras (Coaf) elaborou relatórios que teriam indicado a ocorrência de saques em 

espécie nas contas do tribunal sob responsabilidade de José Júlio Coelho. 

 

“Foi, portanto, nesse intrincado conjunto de circunstâncias que se verificou o norteamento da investigação ao Tribunal 

de Contas do Estado do Amapá e a seus conselheiros, entre eles o acusado na presente ação penal, o que evidencia 

que o documento anônimo mencionado pela defesa não é o único e exclusivo suporte das provas obtidas em relação 

aos fatos que são imputados ao réu, sendo apenas mais um elemento a embasar o curso das investigações”, declarou 

a ministra. 

 

Acréscimo patrimonial 

 

Em relação aos requisitos para o recebimento da denúncia, Nancy Andrighi destacou trechos da peça acusatória que 

evidenciam o nexo de derivação entre os objetos da suposta lavagem de dinheiro e os crimes antecedentes, como o 

peculato, além da detecção de acréscimo patrimonial não justificado pelos vencimentos recebidos no exercício de 

cargos públicos ou pelas pessoas em nome das quais os bens foram registrados. 
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Além disso, a relatora apontou que, apesar da alegação do conselheiro de que parte do patrimônio indicado na ação 

penal não lhe pertencia, foram confiscados em sua residência guias de pagamento de condomínio, recibos de aluguéis, 

certificados de licenciamento e registros de embarcação desses bens. 

 

“A acusação possui, portanto, lastro probatório mínimo, apto a sugerir, ainda que de modo indiciário, a efetiva 

realização do ilícito penal por parte do denunciado, estando a plausibilidade acusatória satisfatoriamente demonstrada, 

não consistindo a presente ação penal em processo temerário, leviano ou despido de qualquer sustentáculo 

probatório”, afirmou. 

 

Absolvição sumária 

 

Quanto à tese de atipicidade das aquisições de bens registradas no nome da esposa e daquelas financiadas e 

declaradas ao Imposto de Renda, a ministra destacou que o ato de lavagem de valores é definido, essencialmente, 

como um processo de aplicação de atribuição da aparência de licitude a recursos de origem ilícita, visando o lucro com 

a prática criminosa antecedente, dividindo-se em três principais fases, com diferentes denominações na doutrina, mas 

comumente designadas: a) introdução ou ocultação, b) transformação ou dissimulação e c) integração. 

 

Segundo Nancy Andrighi, “os familiares e parentes próximos de pessoas que ocupem cargos ou funções públicas 

relevantes – consideradas Pessoas Politicamente Expostas (PPE), nos termos do artigo 2º da Resolução 29/2017 do 

Coaf – sujeitam-se ao controle estabelecido nos artigos 10 e 11 da Lei 9.613/1998, a fim de ser apurada a possível 

prática de lavagem de dinheiro”. 

 

Por essa razão, disse a relatora, deveria prevalecer a orientação do STJ de que “a aquisição de bens em nome de 

pessoa interposta caracteriza-se como conduta, em tese, de ocultação ou dissimulação, prevista no tipo penal de 

lavagem de dinheiro, sendo suficiente, portanto, para o oferecimento da denúncia”. 

 

Ela acrescentou que as aquisições patrimoniais financiadas e declaradas à Receita Federal podem, “ao menos em 

tese, configurar a última fase da lavagem de dinheiro, correspondente à integração do patrimônio de origem ilícita no 

mercado lícito”. 

 

Assim, foi rejeitada a pretensão de absolvição sumária, ante a ausência inequívoca dos requisitos do artigo 397 do 

Código de Processo Penal. 

 

 
 

Ministro rejeita HC de ex-vice-presidente da Engevix condenado por desvios na Petrobras 

 

O ministro Edson Fachin negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 158925, impetrado pela defesa 

de Gerson de Mello Almada, ex-vice-presidente e ex-sócio da construtora Engevix. Ele foi condenado a mais de 34 

anos de reclusão pelos crimes de corrupção ativa, lavagem de dinheiro e organização criminosa, em decorrência de 

seu envolvimento em esquema de desvios das Petrobras investigados na Operação Lava-Jato. 

 

No HC, a defesa questionava o início do cumprimento da pena, com o argumento de que o acórdão proferido pelo 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4), que confirmou a condenação imposta pelo juízo da 13ª Vara Federal 

Criminal de Curitiba (PR) e majorou a pena final, conteria irregularidades, principalmente na dosimetria da pena 

referente ao crime de corrupção ativa, que impediriam a execução. 
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Em sua decisão, o ministro explicou que os advogados não postulam a concessão de efeito suspensivo a eventual 

recurso a ser interposto contra a condenação em segunda instância, mas apenas sustentaram a inviabilidade da 

execução da pena, “ainda que sequer se afirme probabilidade concreta, individualizada e específica de reforma em 

sede recursal”. Segundo Fachin, uma vez encerrada a análise do caso pelas instâncias ordinárias sem que tenha sido 

conferido efeito suspensivo a recurso especial (dirigido ao Superior Tribunal de Justiça – STJ) ou extraordinário (ao 

STF), é correta a decisão do TRF-4 que determinou o início do cumprimento da pena. 

 

O relator destacou que a defesa não questiona aspectos que pudessem levar à revisão do pronunciamento 

condenatório, mas apenas circunstâncias relativas à dosimetria da pena quanto ao delito de corrupção ativa. Segundo 

Fachin, eventual irregularidade no acórdão condenatório não resultaria, necessariamente, na impossibilidade de seu 

cumprimento. Isso porque a probabilidade de êxito recursal com relação a determinado parte do acórdão não impede 

a execução de partes remanescentes. “Eventual paralisação de determinado ponto, por óbvio, não se estende a 

irresignação diversa”, ressaltou. 

 

Fachin também não verificou qualquer ilegalidade na avaliação do TRF-4 sobre a dosimetria. “Não foram 

demonstradas, portanto, hipóteses de constrangimento ilegal, na medida em que os atos jurisdicionais antecedentes 

se alinham à majoritária jurisprudência desta Suprema Corte”, concluiu. 

 

 

Adotado rito abreviado em ADI contra autorização para autoridade policial aplicar medidas protetivas 

da Lei Maria da Penha 

O ministro Alexandre de Moraes aplicou à tramitação da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6138 o rito 

abreviado previsto no 12 da Lei 9.868/1999 (Lei das ADIs), que autoriza o julgamento da ação pelo Plenário do 

Supremo diretamente no mérito, sem prévia análise do pedido de liminar. Na ADI, a Associação dos Magistrados 

Brasileiros (AMB) questiona alteração promovida na Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) que autoriza a autoridade 

policial a afastar o suposto agressor do domicílio ou de lugar de convivência com a ofendida quando verificada a 

existência de risco à vida ou à integridade da mulher. 

A AMB argumenta que os dispositivos inseridos na Lei Maria da Penha pela Lei 13.827/2019 criam hipótese legal para 

que o delegado ou o policial pratique atos da competência do Poder Judiciário, com clara ofensa ao princípio da reserva 

de jurisdição, do devido processo legal e da inviolabilidade do domicilio (incisos XII, LIV e XI do artigo 5º da Constituição 

Federal). A entidade ressalta que, de acordo com o texto constitucional, o ingresso no domicílio sem o consentimento 

do morador só pode ocorrer em caso de flagrante delito, desastre ou, durante o dia, mediante autorização judicial. 

“Ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal e, no caso, o dispositivo legal está 

admitindo que um delegado de polícia ou um policial restrinjam essa liberdade do agressor, sem que tenha sido 

instaurado um processo e proferida uma decisão judicial”, destaca 

Segundo a entidade de classe, mesmo que a nova lei tenha previsto a submissão da medida imposta pelo delegado 

ou pelo policial no prazo de 24 horas à autoridade judicial para sua manutenção, revogação ou alteração, tal situação 

não afasta a inconstitucionalidade, pois se trata de hipótese de reserva absoluta de jurisdição. “Ao invés de fazer com 

que o cidadão tenha acesso ao Poder Judiciário, mediante o incremento de um maior número de magistrados, passa-
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se a atribuir atividades do Poder Judiciário a agentes públicos do Poder Executivo desprovidos do dever funcional de 

imparcialidade, com ofensa ao princípio da separação de Poderes”, sustenta. 

Julgamento definitivo 

Ao constatar a relevância da matéria constitucional tratada nos autos e seu especial significado para a ordem social e 

a segurança jurídica, o ministro Alexandre de Moraes adotou o rito abreviado previsto na Lei das ADIs. Em sua decisão, 

ele requisitou informações à Presidência da República e ao Congresso Nacional, a serem prestadas no prazo de dez 

dias. Em seguida, determinou que os autos sejam remetidos à Advocacia-Geral da União (AGU) e à Procuradoria-

Geral da República (PGR), sucessivamente, no prazo de cinco dias, para que se manifestem sobre a matéria. 

 

Ministro determina redução da pena de reeducando aprovado no Enem 

O ministro Gilmar Mendes determinou que o cálculo da remição da pena de um sentenciado aprovado no Exame 

Nacional do Ensino Médio (Enem) seja feito com base em 50% da carga horária definida legalmente para o ensino 

médio regular (2.400 horas), resultando um total de 133 dias a serem remidos. O relator acolheu a argumentação da 

Defensoria Pública da União (DPU) de que o preso, “inclusive pelo ambiente inóspito em que está custodiado, talvez 

tenha que estudar muito mais horas que os alunos do ensino médio regular para alcançar o mesmo objetivo de 

aprovação no Enem”. 

A decisão do ministro foi proferida ao dar provimento ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 165084, 

interposto pela DPU contra decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que manteve a determinação do Tribunal de 

Justiça de Santa Catarina (TJ-SC) de que o cálculo fosse realizado com base na carga horária para o ensino médio 

na modalidade “Educação de Jovens e Adultos” (EJA), que é de 1.200 horas, resultando em 66 dias remidos. Segundo 

o STJ, para efetuar o cálculo para a remição da pena de estudantes maiores de idade, a Recomendação 44/2013 do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que regulamenta a matéria, deve ser aplicada em conjunto com a norma do 

Conselho Nacional de Educação (Resolução 3/2010), que fixa a carga horária para a EJA. 

Estudo no cárcere 

Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes observou que a recomendação do CNJ, embora estabeleça diretrizes para 

orientar o cálculo da remição, não restringe a interpretação do julgador, que pode decidir de maneira diversa, 

analisando caso a caso, desde que apresente fundamentos idôneos em suas decisões. E, na sua avaliação, a 

aplicação das normas do Conselho Nacional de Educação, à primeira vista, não atende aos fatores essenciais do 

princípio da proporcionalidade, essencial para a definição da pena. 

Segundo o ministro, para um detento em ambiente de cárcere, as dificuldades impostas pelos estudos são maiores 

que para um estudante de curso regular ou de curso na modalidade EJA, pois estes são beneficiados pela tutoria de 

professores e pelo uso de materiais escolares direcionados. “O reeducando que escolhe estudar por conta própria, 

com os materiais disponíveis e sem acompanhamento, emprega esforços maiores para alcançar seus objetivos, 

tornando sua conquista algo louvável”, afirmou. 

Por isso, a seu ver, as normas devem ser interpretadas de forma a beneficiar o réu , e considerar a menor carga horária 

de ensino para o cálculo da remição representaria a diminuição de todo o esforço e o empenho demonstrados pelo 

apenado. “Valorizar a conquista trará consequências positivas à sociedade, pois servirá de incentivo para todos 
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aqueles que vislumbrarem os benefícios do estudo, principalmente para aqueles que já acreditaram nos ‘benefícios’ 

de uma vida delituosa”, concluiu. 

Com essa fundamentação, o ministro deferiu o pedido para afastar parcialmente as orientações da Recomendação 

44/2013 do CNJ e, a partir de uma interpretação in bonam partem das demais leis que regulamentam a situação, 

aplicar ao cálculo da remição da carga horária mínima do ensino médio regular, 800 horas anuais e 2.400 horas para 

os três anos de curso (Lei 9.394/1996, artigo 24, inciso I). 

 

 

Negado habeas corpus a acusado de ser mandante de triplo assassinato em São Gonçalo (RJ) 

O ministro Gilmar Mendes negou o Habeas Corpus (HC) 170730, por meio do qual a defesa do advogado Michel Salim 

Saud alegava excesso de prazo para o encerramento da ação penal, cerceamento de defesa e pedia a revogação de 

sua prisão preventiva. Saud está preso desde outubro de 2013 e irá a júri popular em São Gonçalo (RJ) sob acusação 

de ser o mandante do homicídio da mãe de sua ex-mulher, da enteada e do noivo dela, em agosto daquele ano. O 

crime teria sido motivado por desavenças de Saud com a ex-mulher. 

No HC ao Supremo, os advogados do acusado alegaram que o indeferimento, pelo juízo da 4ª Vara Criminal de São 

Gonçalo, de diligências imprescindíveis caracterizariam cerceamento de defesa. Ao lado disso, seu encarceramento 

por quase seis anos configuraria ato inaceitável a revelar aplicação antecipada da pena. 

O acórdão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) – questionado no Supremo – considerou que o magistrado pode 

indeferir, de forma motivada, diligências que considerar protelatórias ou desnecessárias, o que foi o caso. Sobre o 

alegado constrangimento ilegal por excesso de prazo, o STJ destacou que, efetivada a prisão em 21/10/2013, a 

sentença de pronúncia (decisão que remete o julgamento do caso ao tribunal do júri) foi proferida em 12/5/2016, após 

instrução processual complexa, com várias audiências, oitivas, pedidos de adiamento e instauração de incidência de 

insanidade mental, sendo ainda interpostos recursos em sentido estrito e especial e requisitadas várias diligências. A 

sessão de julgamento de Saud já foi adiada duas vezes. 

Para o ministro Gilmar Mendes, as decisões que negaram a realização de várias diligências requeridas pela defesa 

foram devidamente fundamentadas, em razão do caráter protelatório dos pedidos. “Em uma análise compatível com 

os limites cognitivos em sede de habeas corpus, os fundamentos expostos para a negativa às diligências 

complementares não apresentam ilegalidade”, afirmou. Em relação ao alegado excesso de prazo na formação da 

culpa, o relator que o STF costuma deferir o HC somente em hipóteses excepcionais, em que a demora processual 

decorra exclusivamente de diligências suscitadas pela acusação, resulte da inércia do próprio aparato judicial ou seja 

incompatível com o princípio da razoabilidade, e o caso não se enquadra em nenhuma delas. 

 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D412976&data=02%7C01%7C%7Cc0d9d4be086a4f7227c108d6e929dcea%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636952763978104520&sdata=7eHtBsThv1NJrl0wrnyk4PNAwQqJfBWztHLTfGlTAlk%3D&reserved=0


  Informativo STJ nº 648  

Concedida liberdade a homem preso sem julgamento há mais de quatro anos 

 

A Sexta Turma revogou a prisão preventiva de um homem acusado de homicídio que, mesmo sem julgamento, vinha 

sendo privado da liberdade desde novembro de 2014. Apesar da alegada complexidade do caso, o colegiado entendeu 

que não há justificativa plausível para manter a prisão preventiva diante da excessiva demora processual. 

 

Os ministros decidiram encaminhar ofício ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ) informando a situação e solicitando 

providências junto ao Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE) para que explique a demora na condução do 

processo. 

 

O acusado foi preso em novembro de 2014 durante a investigação de um de homicídio, e posteriormente a prisão 

temporária foi convertida em preventiva. O oferecimento da denúncia ocorreu em março de 2015. A sentença de 

pronúncia (que determina o julgamento pelo tribunal do júri) é de setembro de 2016, ocasião em que foi mantida a 

prisão preventiva. 

 

Em fevereiro de 2017, o Ministério Público entrou com pedido de desaforamento do caso (transferência para outra 

comarca), alegando que um dos acusados integra grupo de extermínio. O pedido ainda não foi julgado. 

 

Júri sem data 

 

No pedido de habeas corpus, a defesa alegou que a demora na tramitação processual se deve ao Poder Judiciário, e 

que não há nem sequer previsão da data de julgamento pelo tribunal do júri. Para a defesa, não há justificativa para a 

manutenção da prisão preventiva. 

 

A relatora do pedido na Sexta Turma, ministra Laurita Vaz, reconheceu que a demora não pode ser atribuída ao 

comportamento da defesa ou do réu. 

 

“Embora o feito seja aparentemente complexo – segundo a acusação, parte dos acusados no processo-crime integra 

um grupo de extermínio responsável por vários homicídios –, a demora na conclusão do incidente não pode ser 

imputada ao paciente, que se encontra recluso desde 25/11/2014, com decisão de pronúncia proferida em 22/09/2016, 

contra a qual não interpôs recurso”, resumiu a ministra ao detalhar o andamento processual. 

 

Delonga desproporcional 

 

A ministra afirmou que o constrangimento ilegal está configurado no caso, tendo em vista toda a sequência dos fatos 

e a circunstância de que até agora não houve decisão a respeito do pedido de desaforamento feito em fevereiro de 

2017. 

 

Sobre esse pedido, a relatora destacou que, embora tenha sido feito pelo Ministério Público em fevereiro, as 

informações foram solicitadas ao juízo de primeiro grau apenas em junho de 2017, caracterizando “uma delonga 

desproporcional”. 
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Laurita Vaz lembrou que os prazos indicados para a instrução criminal servem como parâmetro geral, variando de 

processo a processo, e que é necessário analisar se há desídia por uma das partes envolvidas, não bastando somar 

os prazos para caracterizar eventual constrangimento ilegal. 

 

No entanto, afirmou a ministra, o relaxamento da prisão é possível quando a demora na tramitação processual ofender 

o princípio da razoabilidade. 

 

A relatora salientou a possibilidade de adoção de medidas cautelares diversas da prisão, previstas no artigo 319 do 

Código de Processo Penal, a cargo do juiz de primeira instância, ou até mesmo de um novo decreto de prisão 

preventiva, desde que sejam devidamente fundamentadas. 

 

 

 

 

Prova obtida em revista pessoal feita por segurança particular é ilícita, decide Quinta Turma 

 

É ilícita a prova obtida em revista pessoal feita por agentes de segurança particular. Com esse entendimento, a Quinta 

Turma, em decisão inédita, concedeu habeas corpus para absolver e mandar soltar um homem acusado de tráfico de 

drogas e condenado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo com base em prova recolhida em revista pessoal ilegal 

feita por agentes de segurança privada da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM). 

 

Segundo os autos, o homem passava pela catraca de uma das estações da CPTM, com uma mochila nas costas, 

quando foi abordado por dois agentes de segurança da empresa. Acreditando que se tratava de vendedor ambulante, 

os agentes fizeram uma revista e encontraram na mochila dois tabletes de maconha. 

 

O juízo de primeiro grau absolveu o réu, mas o TJSP reformou a sentença e o condenou a cinco anos e dez meses de 

reclusão pela prática de tráfico de drogas (artigo 33 da Lei 11.343/2006). 

 

No habeas corpus impetrado no STJ, a defesa alegou que a prova usada na condenação foi ilícita – obtida mediante 

revista pessoal ilegal feita pelos agentes da CPTM –, pois as atividades de policiamento e investigação são exclusivas 

das Polícias Federal, Civil e Militar, conforme dispõe o texto constitucional. 

 

Sem respaldo legal 

 

O relator do pedido, ministro Joel Ilan Paciornik, afirmou que a Constituição Federal, no capítulo que trata da segurança 

pública, deixa claro que somente as autoridades judiciais e policiais e os seus agentes estão autorizados a realizar 

busca domiciliar ou pessoal. 

 

De acordo com Paciornik, o homem abordado pelos agentes na estação ferroviária não tinha a obrigação de se sujeitar 

à revista, ante a inexistência de disposição legal que autorize a prática desse ato por integrantes da segurança da 

CPTM. O inciso II do artigo 5º da Constituição, lembrou o ministro, assevera que “ninguém será obrigado a fazer ou 

deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”. 

 

“De outra parte, esses agentes de segurança não podem sequer ser equiparados a guardas municipais, porquanto são 

empregados de uma sociedade de economia mista operadora de transporte ferroviário no estado de São Paulo, sendo 

regidos, portanto, pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)”, acrescentou. 
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Ao votar pela concessão do habeas corpus, o relator entendeu que, com o reconhecimento da ilicitude da revista 

pessoal e de todas as provas decorrentes, o acusado deve ser absolvido com base no inciso II do artigo 386 do 

Código de Processo Penal. 

 

 

Ministros negam pedido para suspensão parcial do exercício da medicina 

A Quinta Turma negou o pedido de um médico que pretendia limitar os efeitos da suspensão do exercício profissional 

imposta contra ele em razão da acusação de fraude na emissão de laudos. No recurso rejeitado pelo colegiado, a 

defesa do médico pleiteava que a suspensão fosse restrita à emissão de atestados, receitas e laudos. 

O relator do caso, ministro Joel Ilan Paciornik, considerou que liberar o exercício profissional com restrições a algumas 

atividades, como pretendido pela defesa, poderia comprometer o atendimento dos pacientes. 

De acordo com o processo, o médico foi apontado como o responsável por assinar laudos falsos de hepatite C para 

clientes da operadora de planos de saúde Amil. Os laudos, segundo a investigação, eram utilizados para compelir a 

Amil a custear o tratamento dos segurados com medicamentos importados de alto custo. 

Prejuízo milionário 

Os investigadores estabeleceram ligações do médico com os empresários que importavam a medicação para o 

tratamento da hepatite C. A Amil teve um prejuízo superior a R$ 3,3 milhões, somente em 2017, em virtude das fraudes. 

O profissional chegou a ser preso e depois teve a preventiva revogada em segunda instância, com a aplicação de 

medidas cautelares alternativas, entre as quais o impedimento do exercício da medicina. 

No recurso em habeas corpus dirigido ao STJ, o médico alegou que a restrição era muito abrangente, e a cautelar 

seria suficiente se fosse restrita à emissão de atestados, receitas e laudos. 

No entanto, segundo o ministro Joel Ilan Paciornik, não há constrangimento ilegal que justifique o atendimento do 

pedido. Ele destacou que as instâncias ordinárias, soberanas na análise das provas, salientaram a gravidade concreta 

e as circunstâncias das ações delituosas ao fundamentar a aplicação das medidas cautelares. 

Prejuízo ao paciente 

O ministro afirmou que os pressupostos de cautelaridade relativos à garantia da ordem pública foram atendidos, “razão 

pela qual não há que se falar em afastamento das medidas impostas”. 

Ele destacou que a suspensão do exercício da profissão é medida razoável devido às circunstâncias do caso. 

“A suspensão parcial, como sugere a combativa defesa, não se mostra possível, pois limitar a atuação de um médico 

implica prejuízo ao paciente, que pode ter seu tratamento comprometido”, explicou o relator. 

Paciornik citou trechos de uma resolução do Conselho Federal de Medicina segundo a qual “não é possível ser meio 

médico”. 
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“Justamente no exercício de suas atribuições de médico, o recorrente contribuiu para um prejuízo superior a R$ 3 

milhões num único plano de saúde. Dessa forma, não se mostra desarrazoado, ao menos por ora, o afastamento 

completo de suas funções.” 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

 

Crime de embaraçar investigação previsto na Lei do Crime Organizado não é restrito à fase do 

inquérito 

O crime de embaraçar a investigação de infração penal previsto no parágrafo 1º do artigo 2º da Lei 12.850/2013 não 

está restrito à fase do inquérito policial, sendo aplicável também quando o fato ocorre no âmbito da ação penal. 

Com esse entendimento, a Quinta Turma não concedeu o habeas corpus requerido em favor de um réu condenado a 

cinco anos de reclusão por ter ameaçado de morte familiares de testemunhas no curso de uma ação penal relacionada 

a organização criminosa. 

No habeas corpus, a defesa sustentou a tese de que a tipificação penal do parágrafo 1º do artigo 2º da Lei do Crime 

Organizado é excessivamente vaga. Para o impetrante, a conduta é atípica, pois o delito não abrange a fase judicial, 

e a fase de investigação já estaria superada. 

Segundo o relator do habeas corpus, ministro Joel Ilan Paciornik, não seria razoável dar ao dispositivo da lei uma 

interpretação restritiva. 

“As investigações se prolongam durante toda a persecução criminal, que abarca tanto o inquérito policial quanto a ação 

penal deflagrada pelo recebimento da denúncia. Com efeito, não havendo o legislador inserido no tipo a expressão 

estrita ‘inquérito policial’, compreende-se ter conferido à investigação de infração penal o sentido de persecução penal 

como um todo”, explicou o ministro. 

De acordo com o relator, “carece de razoabilidade punir mais severamente a obstrução das investigações do inquérito 

do que a obstrução da ação penal”. 

Persecução contínua 

Joel Paciornik lembrou que a persecução penal é contínua, não havendo razão para se falar em “estancamento das 

investigações” após o recebimento da denúncia pelo juiz. 

No curso da ação penal – disse o ministro –, também são feitas investigações e diligências objetivando a busca da 

verdade real. A diferença entre as investigações no âmbito do inquérito e aquelas que ocorrem no curso da ação penal 

– esclareceu – dizem respeito à amplitude do contraditório, ao exercício da ampla defesa e ao devido processo legal. 

O relator afirmou que, como bem lembrado no caso pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina, renomados 

doutrinadores do direito penal defendem a interpretação extensiva do parágrafo 1º do artigo 2º da Lei 12.850/2013. 
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“Sabe-se que muitas diligências realizadas no âmbito policial possuem o contraditório diferido, de tal sorte que não é 

possível tratar inquérito e ação penal como dois momentos absolutamente independentes da persecução penal”, 

resumiu o ministro. 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Política de promoção de penas alternativas será debatida na 292ª Sessão do CNJ 

 

CNJ se une a campanha permanente de combate ao abuso contra crianças e adolescentes 

 

CNJ e TCU firmam acordos sobre obras paralisadas e sistema prisional 

 

Instituído formulário de risco na Justiça para mulheres vítimas de violência 

 

Fonte: CNJ 

 

 

LEGISLAÇÃO  

 

Lei Federal nº 13.840, de 05.06.2019  - Altera as Leis nos 11.343, de 23 de agosto de 2006, 7.560, de 19 de 
dezembro de 1986, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 8.981, de 20 de janeiro 
de 1995, 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 1993, 8.069, de 13 de julho de 1990, 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, e 9.503, de 23 de setembro de 1997, os Decretos-Lei nos 4.048, de 22 de janeiro de 1942, 
8.621, de 10 de janeiro de 1946, e 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas e as condições de atenção aos usuários ou dependentes de drogas e para tratar do 
financiamento das políticas sobre drogas.  Mensagem de veto 
 

Lei Estadual nº 8411, de 05 de junho de 2019 - Dispõe sobre a regulamentação dos internos nos sistemas 
prisionais do Estado do Rio de Janeiro na forma que menciona. 
 

Lei Estadual nº 8412, de 05 de junho de 2019 - Altera a lei nº 4.023, de 6 de dezembro de 2002, que “proibe, às 
concessionárias de serviços públicos, a suspensão da prestação de seus serviços aos órgãos da administração 
pública, na forma que menciona”. 

 
Lei Federal nº 13.839, de 04.06.2019 - Altera a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, para prever, no conceito 
de segurança alimentar e nutricional, a ampliação das condições de acesso aos alimentos por meio das medidas que 
mitiguem o risco de escassez de água potável, bem como a formação de estoques reguladores e estratégicos de 
alimentos. 
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Lei Federal nº 13.838, de 04.06.2019 - Altera a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros 
Públicos), para dispensar a anuência dos confrontantes na averbação do georreferenciamento de imóvel rural. 

 
Lei Federal nº 13.836, de 04.06.2019 - Acrescenta dispositivo ao art. 12 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, 
para tornar obrigatória a informação sobre a condição de pessoa com deficiência da mulher vítima de agressão 
doméstica ou familiar. 
 

Lei Federal nº 13.835, de 04.06.2019 - Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para assegurar às 
pessoas com deficiência visual o direito de receber cartões de crédito e de movimentação de contas bancárias com as 
informações vertidas em caracteres de identificação tátil em braile. 

 
Lei Federal nº 13.834, de 04.06.2019 - Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, para tipificar 
o crime de denunciação caluniosa com finalidade eleitoral.  Mensagem de veto. 
 

Lei Federal nº 13.832, de 04.06.2019 - Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), para viabilizar a aplicação de recursos do Fundo em operações de crédito 
destinadas às entidades hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuam no campo para pessoas com 
deficiência, sem fins lucrativos, que participem de forma complementar do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 

Emenda Constitucional nº. 72, de 04.06 2019 - Acrescenta o art. 181-A e altera os art. 112, o inciso I do § 1º do 
art. 117 e o art. 181 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. 
 

Fonte: Planalto e ALERJ 
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